  
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 9/2007[footnoteRef:1] [1:   Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 133, 25 jun. 2008, p. 91-92.] 

Regulamenta os arts. 102 a 109, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, dispõe sobre a instituição e regulamentação do Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, I, e 188, ambos do Regimento Interno,

RESOLVE:

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS
Art. 1º O Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR será regido segundo a Lei Complementar nº. 113/2005, de 15 de dezembro de 2005, e disposições contidas nesta Resolução.
Art. 2º O Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR tem por finalidade suprir o Tribunal de Contas do Estado do Paraná com os recursos financeiros necessários para fazer face às despesas com:
I-Aquisição, construção, ampliação, adaptação, reforma de materiais e equipamentos, em imóveis destinados ao Tribunal de Contas, inclusive que proporcionem condições de acessibilidade às pessoas idosas e portadoras de necessidades especiais;
II-Aquisição de equipamentos e material permanente;
III-Implementação dos serviços de informática;
IV-Elaboração e execução de programas e projetos de atuação para implementar sua política institucional;
V-Despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, em percentual da receita do Fundo a ser definido pelo Conselho de Administração;
VI-Despesas relativas ao desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade;
VII-Despesas relativas a treinamento, aperfeiçoamento, capacitação e qualificação profissional dos servidores do Tribunal, bem como do desenvolvimento de programas de qualificação e capacitação de gestores de entidades sujeitas à fiscalização do Tribunal de Contas.
§ 1º Um terço dos recursos previstos no inciso IX, do art. 3º, desta Resolução, serão destinados às despesas relativas às atividades da Escola do Legislativo Estadual e da TV Assembléia.
§ 2º Obrigatoriamente a programação de treinamento e capacitação dos recursos humanos contemplará atividades destinadas à consolidação do controle social.
§ 3º Não serão admitidos, por conta do FETC/PR, pagamentos de gratificações e encargos com custeio de pessoal.
§ 4º Os bens adquiridos com recursos do FETC/PR serão incorporados ao patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

TÍTULO II
DAS RECEITAS
Art. 3º Constituem-se receitas do Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:
I-Dotação orçamentária própria, os recursos transferidos por entidades públicas e os créditos adicionais que lhe venham a ser atribuído;
II-Receita decorrente da cobrança de cópias reprográficas extraídas pelo Tribunal de Contas para terceiros;
III-Taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e outros eventos culturais patrocinados pelo Tribunal de Contas;
IV-Taxas de inscrição em concursos públicos realizados pelo Tribunal de Contas;
V-O produto de alienação de bens móveis e imóveis, incluídos na carga patrimonial do Tribunal de Contas;
VI-Valores decorrentes de cobrança pelo fornecimento de produtos de informática em impressos e mídias eletrônicas;
VII-Receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos firmados pelo Tribunal de Contas;
VIII-Auxílios, subvenções, doações, legados e contribuições de pessoas físicas e jurídicas de direito privado ou público;
IX-Multas aplicadas no âmbito administrativo do Tribunal de Contas;
X-Taxa de ocupação das dependências de imóveis do Tribunal de Contas;
XI-Recursos provenientes de reembolso de despesas com telefonia;
XII-O produto, parcial ou total, da remuneração das aplicações financeiras do próprio Fundo;
XIII-Receita decorrente do custo de operacionalização dos descontos efetuados nas folhas de pagamento do Tribunal de Contas, em decorrência da inclusão de descontos consignáveis;
XIV-Outras receitas eventuais.
§ 1º As receitas do Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná serão recolhidas em conta específica junto à instituição financeira oficial, definida pelo seu Conselho de Administração, sendo vedado o recebimento de qualquer importância por servidores do Tribunal de Contas.
§ 2º Os depósitos serão efetivados mediante guia própria da qual constará a identificação do depositante e da receita arrecadada através de códigos, conforme Anexo I, desta Resolução.
Art. 4º O Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Paraná – FETC/PR terá escrituração contábil própria, sendo seu representante legal e ordenador das despesas, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 5º Aplicam-se à Administração Financeira do Fundo as normas da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, o Código de Contabilidade Pública, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a legislação pertinente a contratos e licitações, bem como as normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO
Art. 6º O Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Paraná – FETC/PR terá como gestor um Conselho de Administração, presidido pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 7º O Conselho de Administração, que será formado por 4 (quatro) servidores efetivos, designados pelo Presidente do Tribunal de Contas, baixará instruções normativas complementares a operacionalidade do FETC/PR, quanto à organização administrativa, contábil, financeira e orçamentária, submetendo-as à aprovação do Plenário do Tribunal. 
Art. 8º O FETC/PR prestará contas ao Tribunal de Contas e à Assembléia Legislativa do Estado da arrecadação e aplicação de seus recursos, nos prazos e na forma da legislação vigente, constituindo parte integrante da prestação de contas o parecer prévio elaborado pelo respectivo Conselho de Administração.
Art. 9º O mandato dos membros do Conselho de Administração coincidirá com o mandato do Presidente do Tribunal de Contas, ficando vedada a recondução de dois dos membros para o mandato subseqüente. 

TÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I
DO GESTOR DO FUNDO
Art. 10. Ao Gestor do Fundo compete
I-Firmar contratos, convênios e acordos de cooperação em nome do Fundo;
II-Representar o FETC/PR em todos os atos jurídicos em que o mesmo for parte;
III-Assumir compromissos por conta dos recursos do Fundo, limitados à receita efetivamente arrecadada e ao orçamento;
IV-Assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento, autorizar abertura de contas em instituição bancária oficial, movimentação de recursos e aplicações financeiras;
V-Adotar as medidas necessárias para o atendimento das atividades de administração do Fundo;
VI-Prestar contas da aplicação dos recursos do ano anterior ao Tribunal de Contas do Estado;
VII-Encaminhar ao Plenário do Tribunal a Proposta Orçamentária do Fundo.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 11. Ao Conselho de Administração compete:
I-Fixar as Diretrizes Operacionais do Fundo;
II-Baixar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação dos recursos financeiros disponíveis;
III-Decidir sobre assuntos relativos à política financeira e operacional do Fundo;
IV-Aprovar a proposta orçamentária para o exercício seguinte até o dia 05 de agosto de cada ano:
V-Acompanhar e avaliar a execução orçamentária, desempenho e resultados financeiros;
VI-Examinar e aprovar o relatório anual das atividades e a prestação de contas do Fundo;
VII-Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo;
VIII-Fiscalizar a aplicação dos recursos, requisitando auditoria quando julgar necessário;
IX-Submeter à aprovação do Plenário do Tribunal alterações nesta Resolução.
Art. 12. Ao Presidente do Conselho de Administração compete:
I-Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração;
II-Orientar e fazer cumprir as resoluções do Conselho de Administração;
III-Requerer urgência para discussão e votação de processos não incluídos na ordem do dia da reunião, bem como a preferência nas votações ou na discussão de determinado assunto.
Art. 13. Aos membros do Conselho de Administração compete:
I-Participar das discussões, apresentar emendas e substitutivos às questões apresentadas;
II-Votar a matéria em discussão, podendo ter vista dos processos por prazo determinado;
III-Desempenhar os encargos para os quais tenham sido incumbidos pelo Conselho de Administração;
IV-Ingressar e transitar livremente nas dependências onde funcionarem os serviços do Fundo, examinar processos, requisitar documentos e informações, podendo ainda copiar peças e tomar apontamentos.

CAPÍTULO III
DA CONTABILIZAÇÃO DO FUNDO
Art. 14. Compete à Diretoria Econômico-Financeira:
I-Executar os serviços de contabilidade do Fundo;
II-Elaborar minuta da proposta orçamentária do Fundo, que deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração;
III-Controlar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do Fundo, sem prejuízo do contido no §4º do artigo 2º;
IV-Levantar e remeter ao Conselho de Administração do Fundo, até o dia 20 do mês subseqüente, os balancetes mensais e até 30 de março do ano seguinte, o balanço anual acompanhado dos demais demonstrativos financeiros e contábeis; 
V-Elaborar a prestação anual de contas do Fundo;
VI-Assinar cheques, ordens de pagamento e movimentar as contas de depósitos do Fundo Especial do Tribunal de Contas, juntamente com o ordenador de despesas;
VII-Realizar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

TÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS
Art. 15. Quando do registro de sanções de multas previstas no art. 85, I, II e III, da Lei Complementar nº. 113/05, a Diretoria de Execuções – DEX encaminhará correspondência ao responsável, contendo o valor, prazo de recolhimento nos termos do art. 501 do Regimento Interno e demais orientações quanto à emissão pela INTERNET da guia própria do FETC/PR.
Parágrafo único. Em casos excepcionais, quando solicitado pelo responsável, a Diretoria de Execuções – DEX emitirá a guia do FETC/PR. Para solicitar a guia o responsável deverá comparecer pessoalmente àquela Diretoria.

TÍTULO VI
DA COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS DE MULTAS
Art. 16. Quando do recebimento de documento de comprovação de recolhimento de multas devidamente protocolado no Tribunal de Contas, a Diretoria de Execuções – DEX – efetuará os registros e encaminhará ao relator para determinar a baixa de responsabilidade e autorizar a expedição da certidão de quitação do débito.
Parágrafo único. Quando o recolhimento for efetuado via internet ou em terminal de auto-atendimento (caixa eletrônico) da Rede Bancária, além dos procedimentos acima, a Diretoria de Execuções – DEX enviará à Diretoria Econômico-Financeira – DEF cópia do respectivo comprovante.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Para fins do disposto no §1º do art. 2º, fica instituído o Sistema de Arrecadação Compartilhada, de responsabilidade da Instituição Financeira Oficial, com depósito em conta corrente específica a ser indicada pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.
Art. 18. Ficam aprovados os Códigos de Receita e a Guia de Recolhimento – GR, constantes dos Anexos I e II desta Resolução, a serem utilizados pelos usuários para recolhimento e identificação dos valores arrecadados.
Art. 19. O exercício financeiro do Fundo coincidirá com o ano civil.
Art. 20. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto a presente Resolução serão resolvidos pelo Conselho de Administração.
Art. 21. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.



Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2007.




NESTOR BAPTISTA
Presidente


ANEXO I - CÓDIGOS DAS RECEITAS

	    LC      113/05
	CÓD
	DESCRIÇÃO DAS RECEITAS

	ART – 85
	01
	Multa Administrativa TC

	
	02
	Multa por Infração Fiscal TC

	
	03
	Multa Proporcional ao Dano TC

	ART-103
	04
	Cópias Reprográficas

	
	05
	Taxas de Inscrição em Cursos e outros Eventos

	
	06
	Taxas de Inscrição em Concursos Públicos

	
	07
	Alienação de Bens

	
	08
	Fornecimento de Produtos de Informática

	
	09
	Convênios, Acordos e Contratos

	
	10
	Auxílios, Subvenções e Doações

	
	11
	Taxas de Ocupação de Imóveis

	
	12
	Reembolso de Despesas com Telefonia

	
	13
	Outras Receitas



ANEXO II – guia de recolhimento


	FETC/PR |
	Recibo do Sacado



	Vencimento

	Cedente
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

	(=) Valor do Documento

	Agência/Código do Cedente

	Número do Documento

	Nosso Número/Código Documento




Sacado                                    ------------Autenticação Mecânica --------------------Sacador/Avalista

_______________________________________________________________
	FETC/PR |
	Processo TC




	Vencimento

	Cedente
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

	(=) Valor do Documento

	Agência/Código do Cedente

	Número do Documento
 
	Nosso Número/Código Documento




Sacado                       -----------Autenticação Mecânica -------------------Sacador/Avalista 
________________________________________________________
	FETC/PR |
	Financeiro FETC/PR



	Vencimento

	Cedente
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

	(=) Valor do Documento

	Agência/Código do Cedente

	Número do Documento
 
	Nosso Número/Código Documento



Sacado   ----------------------Autenticação Mecânica -----------------------Sacador/Avalista  

________________________________________________________________
	Autenticação Mecânica  - Ficha de Compensação



	Local de Pagamento
Pagável em qualquer agência bancária
	Vencimento


	Cedente
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	Agência/Código do Cedente


	Data de Emissão

	Número do Doc

	Espécie Doc

	Aceite
	Data do Processamento

	Nosso Número/Código Documento


	Uso do Banco

	Carteira

	Espécie
R$
	Quantidade

	Valor

	(=) Valor do Documento


	Instruções - Texto de responsabilidade do cedente


Pagável somente até o vencimento informado



Unidade Cedente: 3068
	(-) Desconto/Abatimento


	
	(-) Outras Deduções


	
	(+) Mora/Multa


	
	(+) Outros Acréscimos


	
	(=) Valor Cobrado


		Sacado
	

	
	

	
	



	Sacador/Avalista
	Código de Baixa  
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